
ESTADO DE MATei-OROSSO 

LEI Na 816 , de 14 de julho de 1 956. 

Declara de util~dade pública a As 
sociação dos Proprietarios Rurais daClNn, 
em Dourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo la - Fica declarada de utilidade publica a entidade 

denomin,da "ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS RURAIS DA CAND, situA 
da no Nucleo Colonial Dourados. 

, 
_ Artigo za - Esta lei e~trara em vi~or na data de sua publá 

çao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio.Alencastro, em cu~abá, 14 de julho de 1 956, 135 a 
da Independencia e 68a da Republica. . 

, , 
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